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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – P.E Nº 9.2025-030PMNR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO, Estado do Pará, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados a realização de licitação pública, na Modalidade: PREGÃO, Forma: 
ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS na data 
e horário abaixo indicado, visando: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de veículos automotores novos, incluindo caminhonetes, ambulâncias, 
caminhões e 01 (uma) retroescavadeira, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e dos Fundos Municipais de Saúde e Educação do Município de Novo Repartimento/PA. 
 
A aquisição observará a vinculação específica de cada item às respectivas fontes de recursos, no âmbito do 
Convênio nº 975390 – MAPA (Processo nº 21000.028997/2025-07), do Plano de Ação nº 09032025-
082771/2025, oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Joaquim Passarinho, bem como dos 
Planos de Ação decorrentes das Emendas Parlamentares nº 40270004 (Deputado Federal Júnior Ferrari) e nº 
202539370003 (Deputado Federal Celso Sabino), conforme especificações constantes no Termo de 
Referência.  

Data da sessão: 24 de fevereiro de 2026 
Horário: 09:00h 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 
 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. A licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 078/2025, 
com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições estatuídas neste 
Edital e seus Anexos, por meio do agente de Agente de Contratação AILZA DE JESUS COSTA, 
neste ato denominado Pregoeira, junto a equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade: 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021 (NLLC), dos Decretos Municipais Vigentes, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A Secretaria Municipal de Fazenda será o órgão gerenciador e a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura; além dos Fundos Municipais de Educação; e Saúde, 
serão as participantes do processo. 

 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-
000   Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

1.5. A minuta padronizada deste Edital foi elaborada pela Secretaria Municipal da Fazenda, por 
intermédio do Departamento de Planejamento das Contratações, em observância ao princípio da 
segregação de funções previsto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.6. Fica estabelecido que a elaboração da presente minuta está vinculada aos artefatos produzidos 
na fase interna do processo licitatório, quais sejam: Documento de Formalização da Demanda 
(DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), instrumentos estes que 
consolidam os requisitos técnicos e justificativas necessários à contratação. 

 
1.7. Dessa forma, o Edital constitui-se apenas em instrumento convocatório de caráter 
vinculativo, limitando-se a refletir e consolidar as obrigações já definidas na fase interna, sem 
possibilidade de inovação ou sobreposição de atribuições, garantindo-se, assim, a conformidade 
com os princípios da legalidade, eficiência, transparência e isonomia.  
 
2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
2.1.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços correrão à 
conta das dotações próprias dos órgãos e entidades participantes, observada a vinculação às 
respectivas fontes de recursos, incluindo os recursos oriundos do Convênio nº 975390-MAPA, do 
Plano de Ação nº 09032025-082771/2025 (Emenda do Deputado Federal Joaquim Passarinho), das 
Emendas Parlamentares nº 40270004 (Deputado Júnior Ferrari) e nº 202539370003 (Deputado 
Celso Sabino), bem como recursos próprios do Município, conforme a destinação de cada item. 
  
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

2.3. Na licitação para registro de preços não é necessária a prévia indicação da dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato, da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
nos termos do art. 82, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

2.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

2.7. Serão formalizadas o número de Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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2.8. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
2.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
 
4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no sistema eletrônico COMPRAS 
PÚBLICAS, utilizado pelo Município. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital e seus anexos, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

5.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, inclusive no 
Projeto Básico – Anexo I, reconhecendo que a proposta apresentada contempla a 
integralidade dos custos necessários ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e demais encargos legais.  

5.3.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 
termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

5.3.3. Não possui empregados em condição de trabalho forçado, degradante ou análogo ao de 
escravo, nos termos do art. 5º, inciso III, da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e reabilitados da Previdência Social; 

5.3.5. É empresa capaz de comprovar a prática de mitigação de emissões, nos termos da Lei 
nº 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima); 

5.3.6. Investe em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.3.7. Está estabelecida no território do Estado do Pará, em conformidade com o art. 25, § 1º, 

da Lei nº 14.133/2021; 
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5.3.8. Realiza ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;  
5.3.9. Promove ações de equidade entre homens e mulheres em seu ambiente de trabalho. 

 
5.4. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 
1º do art. 96 da referida Lei. 
 
5.5. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos deverá apresentar a garantia 
de proposta considerando o valor estimado dos lotes aos quais irá concorrer, quando for o caso. 
 
5.6.  A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
5.7.  Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio 
do comprovante da garantia ou do seguro-garantia, no prazo de quinze minutos, devendo a data da 
apólice ou do comprovante ser anterior à abertura do certame. 
 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no 
sistema eletrônico, observando integralmente as exigências previstas neste Edital e em seus anexos. 
O não cumprimento implicará na desclassificação da proposta, inclusive de forma automática pelo 
sistema, quando aplicável. 
 
6.2.  Encerrada a fase de lances e, quando for o caso, a negociação, a Pregoeira solicitará, por meio 
do sistema eletrônico, o envio da proposta readequada ao último lance ofertado, fixando prazo 
mínimo de até 2 (duas) horas para sua apresentação. 

 
6.3. A proposta readequada deverá atender integralmente a todos os requisitos obrigatórios do Edital 
e seus anexos, sob pena de desclassificação. 
 
6.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
 
6.3.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.3.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 
6.3.4.  A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado, com informações 
compatíveis e similares às especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser anexada 
a proposta formal acompanhada do respectivo catálogo e/ou ficha técnica do item ofertado. 
 
OBS: É vedada a apresentação de arquivo ilegível, incompleto, genérico ou que não permita a 
adequada identificação e verificação das características técnicas do veiculo, sob pena de 
desclassificação. 
 
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.9. O licitante deverá anexar, obrigatoriamente, catálogo técnico, prospecto, ficha técnica ou 
documento equivalente, emitido pelo fabricante, referente ao item ofertado, contendo informações 
suficientes para a verificação da conformidade do produto com as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência. 

 
6.9.1. A ausência do catálogo técnico ou a apresentação de documento que não permita a 
adequada verificação das especificações técnicas do item ofertado acarretará a desclassificação da 
proposta, sem prejuízo da realização de diligência, quando cabível, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme IN73/2022. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (UM CENTAVOS). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 2 segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no www.portaldecompraspublicas.com.br., 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

 
7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.28.2. Empresas brasileiras; 
 
7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, o não envio acarretará na desclassificação automática da licitante. 
 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.4. A Pregoeira poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta ou necessidade de esclarecimentos 
adicionais, poderão ser realizadas diligências para comprovação da viabilidade da proposta 
apresentada.  
  
8.6.  Serão considerados indícios de inexequibilidade os preços propostos inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

a). Nesses casos, conforme disposto nos incisos III dos artigos 11 e 59 da Lei nº 14.133/2021, 
a licitante deverá apresentar, no prazo de até 2 (duas) horas após solicitação expressa do 
Agente de Contratação via chat do sistema, a planilha de composição de custos e formação 
de preços, conforme modelo do Anexo X junto outros documentos que garanta de forma 
integral a devida execução do objeto deste Edital. 

b). Recomenda-se que as licitantes elaborem previamente tais planilhas para eventual 
apresentação durante o certame. 

c). A planilha deverá ser acompanhada de documentos idôneos que comprove, garanta a entrega 
de forma integral do objeto licitado. 

 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
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Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.5.          Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
9.2.2.          O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
9.3.    Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1.   A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante limitar-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através de um dos documentos 
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a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia 
nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
 
11.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
I. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 
quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 
Receita Federal do Brasil; 
 
11.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
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11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.6. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal. 

 
12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão 
aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 
original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis incluindo 
os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + 

REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) 

= ATIVO CIRCULANTE 
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 PASSIVO CIRCULANTE 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

d) O licitante deverá apresentar Declaração com uma relação detalhada dos compromissos 
financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade econômico-financeira, excluindo-se as 
parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

d.d) A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do 
licitante pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa 
prevenir que compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua 
capacidade de executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na 
execução contratual. 

d.dd) A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está 
em consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida 
assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as 
obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de eventuais 
inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

13.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório 
da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo 
as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, 
endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e 
quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade 
junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da 
contratante, telefone e e-mail atual. 

13.2.  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
14.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
HORAS a contar na devida fase do sistema eletrônico e deverá: 
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14.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
14.2.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
14.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
14.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
14.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
 
14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
14.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
15. DOS RECURSOS. 

15.1. Encerrada a fase de julgamento e declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 
de forma imediata, intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema eletrônico, conforme 
dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

15.2. A manifestação de intenção de recorrer deverá ocorrer no momento oportuno indicado pelo 
sistema, sendo o registro tempestivo condição indispensável para a apresentação das razões 
recursais. 

15.3. O licitante que manifestar intenção de recorrer disporá do prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar suas razões recursais, exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

15.4. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões, caso 
queiram, também pelo sistema eletrônico, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do término 
do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurado o acesso imediato aos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15.5. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento, 
preservando-se aqueles que puderem ser ratificados pela Administração. 

15.6. Os autos do processo permanecerão disponíveis para vista e acompanhamento dos interessados 
no endereço constante deste Edital e/ou por meio do sistema eletrônico de licitações utilizado 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
17.1. O objeto desta Licitação será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
19.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
 
19.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
19.5.   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 
19.6.   Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
19.7.   A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
19.8.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
19.9.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
19.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
19.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
19.12. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 
19.13. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
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21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

23.  DO PAGAMENTO. 

23.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

24.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
24.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
24.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
24.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
24.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
24.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
24.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
24.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
24.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
24.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
24.1.11.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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24.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
24.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
24.4. Serão publicadas na Imprensa Oficial do estado ou municipal, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
24.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
24.6. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

25.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

25.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   
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25.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal Compras 
Publicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
25.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
25.6.   A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
25.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
26.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL, poderá revogar esta Licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 
26.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 
26.12.2.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
26.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
26.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no portal da transparência pública municipal no 
link http://www.novorepartimento.pa.gov.br/ , inserindo os termos de busca, assim como no Mural 
de Licitações do TCM/PA e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
26.15.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE; 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.novorepartimento.pa.gov.br/


 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-
000   Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E VERACIDADE; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 
DE CARGOS; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRIDADE DOS CUSTOS; 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IX - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

 
 

Novo Repartimento – PA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
Autorizado por:  
 
 

VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Conduzido por: 
 

AILZA DE JESUS COSTA 
Agente de Contratação 
Portaria nº 1138/2025  
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS 
 

O Município de Novo Repartimento, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito 

no CNPJ 34.626.416/0001-31, com sede na Avenida Girassóis, nº 15, QD 25, Bairro Morumbi, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, neste ato representada pela Srª Emilly 

Freitas Lima, Secretária Municipal de Fazenda, portadora do CPF nº 021.050.112-09, resolve 

formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, 

amparado legalmente pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos e suas alterações posteriores. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

OBJETO: O objeto deste Termo de Referência consiste na aquisição de veículos 

novos, conforme especificações técnicas estabelecidas neste documento, visando 

assegurar mobilidade, eficiência operacional e suporte às atividades desenvolvidas 

pela Secretaria Municipal de Agricultura e pelos Fundos Municipais de Saúde e 

Educação do Município de Novo Repartimento/PA, sendo parte da aquisição 

financiada por recursos oriundos do Convênio nº 975390-MAPA, do Plano de Ação 

nº 09032025-082771/2025, oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal 

Joaquim Passarinho, bem como das Emendas Parlamentares nº 40270004 (Deputado 

Júnior Ferrari) e nº 202539370003 (Deputado Celso Sabino), observada a vinculação 

específica de cada item às respectivas fontes de custeio. 

Ressalta-se que, conforme dispõe o art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 

123/2006, a obrigatoriedade de destinação de cota de até 25% do objeto para 

contratação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 

aplica-se somente aos casos em que o objeto seja divisível e corresponda à aquisição 

de bens de natureza comum. 

No caso da presente contratação, embora envolva a aquisição de bens, o objeto — 

veículos automotores e equipamentos, incluindo caminhonetes, ambulâncias, 

caminhões e uma retroescavadeira — não se mostra tecnicamente divisível para fins 

de reserva de cotas, uma vez que cada item possui especificações técnicas próprias, 
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finalidades operacionais distintas e requisitos de fornecimento específicos, sendo 

indispensável a padronização, a compatibilidade técnica e a regularidade do 

fornecimento para atendimento integrado das demandas da Secretaria Municipal de 

Agricultura, e dos Fundos Municipais de Saúde e Educação. 

Assim, não se aplica a obrigatoriedade de reserva de cota para ME/EPP, em razão da 

indivisibilidade técnica e operacional do objeto, bem como da necessidade de garantir 

segurança, padronização, garantia de fábrica e assistência técnica adequada. 

Todavia, a Administração assegurará às microempresas e empresas de pequeno porte 

todos os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, tais como: 

• O direito à regularização fiscal posterior (art. 43); 
• A aplicação do critério de desempate ficto (arts. 44 e 45); 
• A plena igualdade de participação no certame. 

Dessa forma, a licitação será realizada sob o regime de AMPLA CONCORRÊNCIA, 

assegurando-se o tratamento favorecido às ME/EPP na forma da legislação vigente, 

sem prejuízo da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 
 
PLANILHA DESCRITIVA 
 

Item Descrição Quant. Valor Unitário 
Médio (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 

AMBULANCIA TIPO A-SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO PICK-
UP,CABINE SIMPLES COM 
TRAÇÃO 4X4 

Especificação: ANO MODELO 2025. 
RevestimentoInterno: Isolamento termo - 
acústico Revestimento interno nas 
laterais e teto em (PRFV) fibra de vidro 
Piso antiderrapante em fibra de vidro. 
Armário superior na lateral esquerda, 
confeccionado* em fibra de vidro em cor 
clara, com portas de correr em acrílico. 
Banco do assistente com poltrona 
anatômica fixa com cintos de segurança 
Banco lateral em fibra de vidro para 02 
pessoas com cintos de segurança 
individual, estofamentos em courvin de 

02 UN R$421.784,970 R$843.569,94 
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alta resistência, com encosto de cabeça, 
assentos e encostos das costas 
individuais. Maca retrátil com 1,90m em 
alumínio com colchonete e cintos de 
segurança. SISTEMA ELETRICO: 
Iluminação interna com 03 luminarias 
alógenas no teto e 04 luminárias em leds 
01 farol de embarque instalado sobre a 
porta traseira 02 tomadas internas 2P+T 
110 Vca 02 tomada Interna 12 Vcc 
Inversor de voltagem 400 
Watts.Sinalização barra com sirene de 
100 watts eletrônica e 01 tom Luzes de 
advertência fixadas nas laterais do 
veículo, sendo 03 em cada lado e 02 na 
traseira. Oxigenoterapia: Sistema de 
oxigênio com suporte para cilindro de 16 
litros Instalação de um cilindro de oxigênio 
de 16 litros com válvula e manômetro 
Régua de oxigênio de 03 pontas com 
fluxômetro / aspirador / 
umidificador.Ventilação: Instalação de 01 
ventilador Instalação de 01 exaustor. 
Vidros: Vidro fixo com película jateada nas 
duas portas traseiras Vidro de correr com 
película jateada na porta lateral Vidro de 
correr junto a divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente. Demais 
Itens:Instalação de O1 suporte para soro 
fixado no balaústre Balaústre fixado no 
teto Acabamentos em sicaflex (vedação 
de todos os cantos existentes) Reforço 
fixado no piso, embaixo de todas as rodas 
da maca em alumínio Alteração marca 
modelo CAT junto ao DENATRAN de 
furgão para ambulância. Cockpit em Fibra 
de Vidro sem Emendas. 

2 

CAMINHÃO 3/4,175CV 

Especificação : Motor: Cummins ISF 3.8l, 
4 cilindros em linha.Potência: 175 cv (130 
kW) a 2.600 rpm. Torque: 600 Nm (61,2 
kgfm) a 1.100 - 1.700 rpm.Transmissão: 
Manual Eaton ESO 6106A de 6 marchas 
à frente e 1 a ré.Tração: 4x2 (existe 
também a versão 4x4 opcional). Norma de 
Emissões: PROCONVE P-8 (Euro 6), 
utilizando tecnologia SCR.PBT (Peso 
Bruto Total): 10.700 kg.Capacidade 
Máxima de Tração (CMT): 13.200 
kg.Capacidade de Carga Útil + 
Carroceria: Aproximadamente 6.930 kg 
(pode variar ligeiramente dependendo 
dos opcionais e do peso exato do 
baú).Entre-eixos: Disponível em várias 

01 UN R$532.195,700 R$532.195,70 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com


 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-
000   Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

opções, como 3.400 mm, 4.000 mm, 
4.400 mm e 4.600 mm, para se adequar a 
diferentes tamanhos de baús,obs:com 
implemento do baú 5,5MT e ar 
condicionado. 

3 

CAMINHÃO NO CHASSI 

Especificação : Caminhão no chassi, 
transmissão manual de 6 (seis) marchas 
à frente e 1 (uma)marcha à ré, potência 
de 220cv,rodas e pneus de aço 
275/80R22.522.5"×8.25", tanque de 
combustível 260L, acionamento 
hidráulico,Torque máximo - Nm / rpm 820 
Nm a 1.200-1.500 rpm, 4 cilindros. 

01 UN R$533.350,075 R$533.350,08 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMIONETE CABINE DUPLA 2.0 
4X4 DIESEL 

Especificação : ESPECIFICAÇÕES: 
Motor 2.0 turbo Diesel, Potência 170 cv @ 
3.500 rpm, Torque 405 Nm @ 2.000 rpm, 
Tração 4x4 4x4 4x2 4WD 4WD 4WD, 
Transmissão, AT 6 Vel, Freio de serviço 
hidráulico a vácuo, duplo circuito, disco 
ventilado na dianteira e tambor na 
traseira, Dimensões e capacidades, Peso 
do veículo em ordem de Marcha (kg) 
2183, Capacidade de imersão (mm) 800, 
Capacidade de carga (kg) 1037, Tanque 
de combustível (L) 80, Altura do veículo 
(mm) 1884, Largura do veículo com 
espelhos (mm) 2208, Comprimento do 
veículo (mm) 5370, Distância entre eixos 
(mm) 3270, Air bags (7): frontais, laterais, 
cortinas e joelho para o motorista, Alarme 
Perimétrico, Assistente de partida em 
rampas, Câmera de ré, Cintos de 
segurança traseiros laterais e central de 3 
pontos, Controle eletrônico de 
estabilidade, Limitador de velocidade, 
Piloto automático, Sensor de 
estacionamento traseiro, Trava da tampa 
da caçamba com chave, Acendimento 
automático dos faróis, Ar condicionado, Ar 
condicionado para a segunda fileira de 
bancos, Bancos revestidos em tecido, 
Carregador por Indução, Painel de 
instrumentos colorido, configuráveis 
através de comandos no volante 8" 
Pontos de amarração de carga 6, Tapetes 
de borracha, Vidros elétricos 
dianteiros/traseiros com sistema global de 
abertura/fechamento com um toque para 
cima /baixo e anti- esmagamento para o 

02 UN R$328.675,000 R$657.350,00 
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motorista e passageiros, Volante com 
ajuste de altura e profundidade, 4 modos 
de condução selecionáveis ? Normal, 
Eco, Rebocar/Transp, Escorregadio, 
Controle automático em descidas, 
Diferencial traseiro blocante, Direção 
elétrica, Provisão elétrica de reboque, 
Ajuste elétrico da altura dos faróis, Degrau 
de acesso à caçamba, Faróis de neblina 
halógenos, Faróis Full Led, Luzes de 
condução diurna (DRL), Para-barros 
dianteiros, Para- barros traseiro, Para-
choque na cor do veículo, Pneus 255/70 
R17 All Terrain, Retrovisores externos 
com ajuste elétrico e indicação de direção, 
Rodas de liga leve 17", Tampa traseira 
com assistente de abertura e fechamento, 
Tomada 12V na caçamba. 

5 

RETROESCAVADEIRA. 

Especificação : potencia operacional 
mínima: 85HP, capacidade mínima 
carregadeira: 0,9 M3, capacidade mínima 
escavadeira: 0,2 M3,Tração: 4X4, 
motorização: Diesel 

01 UN R$509.591,668 R$509.591,67 

Valor Total : 3.076.057,38 

 
 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços, 

nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Vigência dos contratos decorrentes da Ata 

1.3.1. Os contratos ou ordens de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de 

Preços terão vigência limitada ao período necessário para a entrega, recebimento e 

pagamento dos veículos e equipamentos, observado o exercício financeiro e a 

disponibilidade orçamentária, não se aplicando a prorrogação prevista no art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021, por se tratar de fornecimento de bens. 
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1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto está dividido em itens, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar, de forma a ampliar a competitividade e assegurar a melhor 

contratação. 

  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, tem por finalidade 

viabilizar a futura e eventual aquisição de veículos, incluindo caminhonetes, 

ambulâncias, caminhões e uma retroescavadeira, destinados a atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Agricultura, e os Fundos de Saúde e Educação do 

Município de Novo Repartimento/PA. 

A presente demanda encontra-se vinculada, ainda, a instrumentos formais de 

cooperação e financiamento celebrados pelo Município, notadamente o Convênio nº 

975390-MAPA, voltado ao fortalecimento da infraestrutura produtiva rural, bem como 

o Plano de Ação nº 09032025-082771/2025, oriundo de Emenda Parlamentar do 

Deputado Federal Joaquim Passarinho, além das Emendas Parlamentares nº 40270004, 

de autoria do Deputado Júnior Ferrari, e nº 202539370003, de autoria do Deputado 

Celso Sabino, que destinam recursos à modernização da frota pública, especialmente 

para as áreas de Saúde, Educação e Agricultura. 

As referidas Secretarias e Fundos desempenham atividades essenciais que demandam 

deslocamentos frequentes, transporte de pessoas, materiais e equipamentos, 

atendimento a áreas urbanas e rurais, execução de serviços de campo e suporte 

logístico às unidades administrativas e operacionais. A frota atualmente disponível 

apresenta insuficiência quantitativa e limitações operacionais, o que compromete a 

regularidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Na Saúde, os veículos são indispensáveis para o transporte de pacientes, atendimento 

de urgência e emergência, apoio às unidades de saúde e execução das ações do Sistema 
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Único de Saúde – SUS. Na Educação, são necessários para o acompanhamento das 

unidades escolares, supervisão pedagógica, transporte de equipes técnicas e apoio à 

gestão da rede municipal de ensino, especialmente em áreas rurais. Já na Agricultura, 

os veículos e a retroescavadeira são fundamentais para o apoio às atividades 

produtivas, manutenção de áreas rurais, atendimento aos produtores e execução das 

políticas de desenvolvimento rural. 

Diante desse contexto, a aquisição dos referidos veículos e equipamentos mostra-se 

indispensável para assegurar a continuidade, a eficiência e a ampliação dos serviços 

públicos, justificando-se a adoção do Sistema de Registro de Preços como solução 

mais adequada para atender às demandas das Secretarias envolvidas, com 

planejamento, economicidade e flexibilidade operacional, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

A solução adotada para atender à necessidade identificada consiste na aquisição de 

veículos automotores novos e equipamento pesado, compreendendo caminhonetes, 

ambulâncias, caminhões e uma retroescavadeira, com especificações técnicas 

adequadas às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

pelos Fundos Municipais de Saúde e Educação. 

A opção pela aquisição de veículos novos fundamenta-se na necessidade de garantir 

maior confiabilidade mecânica, redução de custos com manutenção corretiva, 

ampliação da vida útil da frota pública e preservação da garantia de fábrica, 

assegurando maior eficiência operacional e continuidade dos serviços públicos. 

A solução contempla: 

• Renovação e ampliação da frota municipal; 

• Adequação dos veículos às finalidades específicas de cada área (Saúde, Educação 

e Agricultura); 

• Atendimento às exigências técnicas previstas nos instrumentos de convênio e 

planos de ação vinculados; 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com
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• Padronização da frota para facilitar manutenção, controle patrimonial e gestão 

operacional. 

No âmbito da Saúde, a aquisição de ambulâncias visa assegurar transporte adequado e 

seguro de pacientes, inclusive em atendimentos de urgência e emergência, observando 

os padrões técnicos exigidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

Na área da Educação, os veículos destinam-se ao suporte administrativo, supervisão 

escolar e deslocamento de equipes técnicas, especialmente em áreas rurais de difícil 

acesso. 

Na Agricultura, os veículos e a retroescavadeira possibilitarão o apoio às atividades 

produtivas rurais, manutenção de infraestrutura agrícola e execução das políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento rural. 

A solução escolhida apresenta-se tecnicamente adequada, operacionalmente viável e 

alinhada ao interesse público, promovendo melhoria na prestação dos serviços, maior 

eficiência administrativa e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

Para fins de habilitação, serão exigidos os seguintes requisitos, em consonância com a 

legislação vigente e com as diretrizes técnicas estabelecidas no Termo de Referência: 

4.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

4.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

4.2.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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4.2.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) 

vencedor(s), os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em 

arquivo único e na ordem definida nesse edital. 

4.2.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente 

de contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação, ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

4.2.3. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2.5 Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação 

jurídica, à qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação 

econômico-financeira, conforme a seguir delineados. 

4.3. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada 

licitante limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa 

jurídica ser comprovada através de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, 

devidamente acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia 

nº a que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

4.4. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que 

apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, 

nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, 

objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

4.5. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida 

pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art.7º da Constituição Federal. 

4.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão 

aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
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assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de 

escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

b) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + 

REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) 

= ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante 

d) O licitante deverá apresentar Declaração com uma relação detalhada dos compromissos 

financeiros assumidos que possam impactar sua capacidade econômico-financeira, excluindo-

se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

d.d) A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do 
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licitante pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa 

prevenir que compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua 

capacidade de executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência 

na execução contratual. 

d.dd) A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, 

está em consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal 

medida assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para 

cumprir as obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de 

eventuais inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

5.1.  A Contratada deverá fornecer os veículos e equipamentos em estrita 

conformidade com as especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, 

respondendo integralmente pela qualidade, integridade, segurança e regularidade dos 

bens entregues. 

5.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto, sem 

prévia e expressa autorização da Administração. 

5.3. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela 

decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.4. Cumprir fielmente todas as obrigações previstas no edital, neste Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços e em sua proposta, assumindo integral 

responsabilidade pelos bens fornecidos. 

5.5. Arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento, incluindo frete, seguros, 

tributos, taxas, emplacamento, licenciamento inicial e demais encargos relacionados à 

entrega dos veículos e equipamentos. 

5.6. Garantir a substituição imediata de qualquer veículo ou equipamento que 

apresente vício, defeito de fabricação, avaria, ou desconformidade com as 

especificações técnicas exigidas. 
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5.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração durante o 

processo de entrega, recebimento e aceitação dos bens. 

5.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, eventual impedimento para o cumprimento do prazo de entrega, devidamente 

justificado e comprovado. 

5.9. Cumprir integralmente as normas relativas à proibição do trabalho infantil, nos 

termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.10. Os veículos fornecidos deverão ser entregues devidamente emplacados e 

licenciados em nome do Município de Novo Repartimento/PA, em perfeitas condições 

de uso, observada a legislação de trânsito vigente, O emplacamento e o licenciamento 

dos veículos, inclusive taxas, tributos e demais encargos necessários à sua 

regularização junto ao órgão de trânsito competente, serão de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, não podendo gerar ônus adicional ao Município. Caberá à 

CONTRATADA a entrega dos veículos em conformidade com os padrões visuais e 

adesivação de fábrica, especialmente no caso das ambulâncias, que deverão manter a 

identificação visual original e obrigatória do fabricante e/ou do programa a que estejam 

vinculadas, A aplicação do logotipo e demais elementos institucionais do Município 

de Novo Repartimento/PA será de responsabilidade exclusiva da Administração 

Municipal, não cabendo à CONTRATADA qualquer ônus ou obrigação relacionada à 

plotagem institucional, salvo disposição expressa em contrário prevista em convênio 

específico. 

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 

6.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 

veículos. 

6.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, observados os prazos 

e condições estabelecidos no Contrato e/ou Nota de Empenho. 

6.3. Disponibilizar à Contratada todas as informações necessárias para o correto cumprimento 

do objeto. 
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6.4. Notificar formal e tempestivamente a Contratada sobre quaisquer irregularidades 

constatadas nos bens fornecidos. 

6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre a aplicação de multas, penalidades ou débitos 

decorrentes do contrato, bem como fiscalizar o cumprimento de suas obrigações. 

6.6. Rejeitar qualquer veículo que não esteja em conformidade com as especificações técnicas, 

garantia ou condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.7. Notificar a Contratada sobre vícios, defeitos ou desconformidades identificados no 

produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

6.8. Formalizar a assinatura do contrato e promover o registro e tramitação interna necessários 

ao processo. 

6.9. Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

6.10. Efetuar o pagamento no prazo e forma previstos no Contrato e/ou Nota de Empenho. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
7.1. Da Entrega 

7.1.1. A Contratada será responsável pelo fornecimento dos veículos e equipamentos, 

em conformidade com as especificações técnicas, quantidades registradas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na proposta 

vencedora. 

7.1.2. O prazo para entrega dos veículos será de até 03 (três) meses, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Fornecimento ou da assinatura do contrato decorrente da 

Ata de Registro de Preços, conforme disposto no instrumento convocatório. 

7.1.3. Os veículos deverão ser entregues devidamente acompanhados de toda a 

documentação obrigatória, incluindo nota fiscal, manual do proprietário, certificado 

de garantia, documentação de registro e licenciamento inicial, quando aplicável, nas 

sedes da Secretaria Municipal de Agricultura, e Fundos de Saúde e Educação, ou em 

outro endereço indicado pela Administração no ato da contratação. 
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8. DA GARANTIA: 

8.1. Os veículos e equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 

fábrica, conforme a política oficial do fabricante, abrangendo defeitos de fabricação, 

falhas mecânicas, elétricas, eletrônicas e estruturais, sem ônus para a Administração, 

pelo prazo estabelecido no manual do proprietário ou documento equivalente. 

8.2. A Contratada será responsável por providenciar a substituição imediata de 
qualquer veículo ou equipamento que apresente vício de fabricação, defeito de 
funcionamento ou desconformidade com as especificações contratuais, sem qualquer 
custo adicional para a Administração Pública. 

8.3. A garantia deverá incluir, no mínimo: 

a)cobertura integral de peças e mão de obra durante o período de garantia; 
b) atendimento por rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante; 
c) realização das revisões obrigatórias, quando aplicável, nos termos das normas do 
fabricante; 
d) suporte técnico para esclarecimentos relacionados ao uso, operação e manutenção 
dos veículos e equipamentos. 

8.4. Eventuais defeitos identificados durante o período de garantia deverão ser sanados 

pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada, no prazo máximo indicado pelo 

fabricante ou, quando não especificado, em prazo razoável que não comprometa a 

continuidade do uso dos bens. 

8.5. A Contratada deverá entregar, juntamente com cada veículo ou equipamento: 

a) manual do proprietário ou operador; 
b) certificado de garantia; 
c) nota fiscal de aquisição; 
d) documentação necessária ao registro, licenciamento e circulação, quando aplicável. 

8.6. A contratada deverá assegurar a manutenção integral da garantia de fábrica dos 

veículos ofertados, obrigando-se a realizar as revisões periódicas exigidas pelo 

fabricante exclusivamente em concessionária ou revendedora autorizada da marca 

ofertada. 

8.7. Para fins de garantia da continuidade do serviço público, redução de custos 

operacionais e viabilidade logística, a empresa contratada deverá comprovar que 

dispõe de concessionária ou oficina autorizada da marca ofertada localizada em um 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com


 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-
000   Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

raio máximo de até 300 km da sede do Município de Novo Repartimento/PA, apta à 

realização das revisões obrigatórias de garantia. A comprovação da condição de 

revendedora ou oficina autorizada será exigida no momento da contratação, mediante 

apresentação de declaração emitida pelo fabricante ou pela rede autorizada, sem 

prejuízo de posterior verificação pela Administração. 

9. GESTÃO DO CONTRATO:  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) por 

meio de Portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará o cumprimento das obrigações relativas à 

entrega das motocicletas, garantindo conformidade com as especificações do Termo de 

Referência. 
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9.7.1. O fiscal técnico registrará todas as ocorrências relevantes no histórico de 

acompanhamento do contrato, incluindo irregularidades, pendências ou necessidade de 

substituição de bens. 

9.7.2. Constatada qualquer desconformidade na entrega, o fiscal técnico notificará a 

Contratada, estabelecendo prazo para correção. 

9.7.3. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato qualquer situação que extrapole sua 

competência, para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

9.7.4. Ocorrendo fatos que possam comprometer a entrega no prazo estabelecido, o fiscal 

técnico informará imediatamente o gestor do contrato. 

9.8. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará a liquidação e pagamento da despesa, garantias e demais obrigações 

contratuais. 

9.8.1. Em caso de descumprimento contratual, o fiscal administrativo informará o gestor do 

contrato para adoção das medidas necessárias. 

9.8.2. O fiscal administrativo deverá comunicar ao gestor do contrato, com antecedência, o 

término do contrato, para fins de regular encerramento ou outras providências. 

9.9. O(s) fiscal(is) do contrato serão auxiliados pela assessoria jurídica e pelo controle interno 

da Administração, para esclarecimentos e suporte técnico, conforme art. 117, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% 

a 30% do valor do contrato. 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
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11.1.  A CONTRATADA deverá entregar a Nota Fiscal correspondente às motocicletas 

fornecidas diretamente à Secretaria Municipal de Assistência Social ou ao setor indicado 

pela Administração. 

11.2.  O pagamento somente será efetuado após: 
a) recebimento definitivo dos veículos; 
b) verificação da conformidade do objeto entregue com as especificações do Termo de 
Referência; 
c) comprovação da regularidade fiscal da contratada no momento do pagamento (art. 141, 
§1º, Lei 14.133/2021). 

11.3. Caso os veículos sejam entregues em desacordo com as especificações, o pagamento 

será suspenso até sua regularização ou substituição, sem ônus para a Administração. 

11.4. Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, quando em desacordo com as 

especificações técnicas, sendo a Contratada obrigada a realizar a substituição imediata, após 

notificação, sem qualquer custo adicional para a Administração. 

11.5. Do Recebimento: 

11.5.1. Recebimento Provisório (art. 140 da Lei nº 14.133/2021): 

Será realizado no ato da entrega dos veículos, mediante conferência física, documental e 

verificação preliminar das condições do objeto. 

11.5.2. Recebimento Definitivo (art. 140, §3º): 

Ocorre após avaliação final da conformidade do bem entregue, observadas as especificações 

técnicas, garantia, documentação e estado geral do produto. 

11.5.3. Caso sejam identificados vícios, defeitos ou desconformidades, o recebimento 

definitivo será negado até a completa regularização, reiniciando-se prazos somente após a 

correção. 

11.6. Liquidação: 

11.6.1. Após o recebimento da Nota Fiscal, o prazo para liquidação será de até 10 (dez) dias 

úteis, prorrogável por igual período, nos termos do art. 147 da Lei 14.133/2021. 

11.6.2. Para fins de liquidação, serão verificados: 
a) validade da Nota Fiscal; 
b) dados do contrato; 
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c) descrição e quantidade do objeto entregue; 
d) conformidade com a proposta vencedora; 
e) retenções tributárias aplicáveis. 

11.6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou impedimento para liquidação, a despesa ficará suspensa 

até regularização, sem ônus para a Administração. 

11.6.4. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada de prova de regularidade fiscal válida. 

11.7. Prazo de Pagamento: 

11.7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após concluída a liquidação da 

despesa. 

11.7.2. No caso de atraso imputável à Administração, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente pelo índice aplicado pela Fazenda Pública Municipal, conforme legislação 

vigente. 

11.7.3. O pagamento será realizado por ordem bancária na conta indicada pela Contratada. 

11.8. Forma de Pagamento: 

11.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em favor da Contratada, na 

conta corrente indicada no instrumento contratual. 

11.8.2. Considera-se como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

11.8.3. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação 

vigente, conforme natureza do objeto e enquadramento fiscal da Contratada. 

11.8.4. Independentemente do percentual de tributo informado na proposta ou planilha, serão 

retidos na fonte os valores exigidos pela legislação tributária aplicável. 

11.8.5. A Contratada que for optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenção dos tributos 

abrangidos pelo regime diferenciado, desde que apresente comprovação atualizada de 

enquadramento, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

11.8.6. O Município de Novo Repartimento efetuará a retenção de Imposto de Renda (IR) 

sobre os pagamentos realizados, nos termos do Decreto Municipal nº 048/2023, art. 64 da Lei 
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Federal nº 9.430/1996 e Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, Estão dispensadas da 

retenção do IR as empresas: 

a) optantes pelo Simples Nacional; 
b) alcançadas por isenção, imunidade ou não incidência, conforme o art. 4º da IN RFB 

nº 1.234/2012. 

11.8.7. A Contratada deverá destacar corretamente, na Nota Fiscal, o valor da retenção 

aplicável. Havendo inconsistência, o documento fiscal será devolvido para correção, sem ônus 

à Administração. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.076.057,38 (três milhões, setenta e seis 

mil, cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos), conforme valor médio resultante da 

pesquisa direta com fornecedores e banco de preços em anexo, sendo que a execução 

financeira observará a segregação por fonte de recurso, nos limites e itens financiados pelo 

Convênio nº 975390-MAPA, pelo Plano de Ação nº 09032025-082771/2025 (Emenda do 

Deputado Federal Joaquim Passarinho), pelas Emendas Parlamentares nº 40270004 (Deputado 

Júnior Ferrari) e nº 202539370003 (Deputado Celso Sabino), bem como por recursos próprios 

municipais, conforme indicação na fase de contratação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, incluindo os recursos vinculados ao Convênio nº 

975390-MAPA, ao Plano de Ação nº 09032025-082771/2025, oriundo de Emenda 

Parlamentar do Deputado Federal Joaquim Passarinho, bem como às Emendas Parlamentares 

nº 40270004 (Deputado Júnior Ferrari) e nº 202539370003 (Deputado Celso Sabino), além de 

recursos próprios municipais, conforme a vinculação de cada item na formalização dos 

contratos ou ordens de fornecimento. 

14. DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
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15. ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Repartimento-PA, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do objeto 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ____________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra 
infantil. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA, para fins legais, sob as penas da Lei, de que cumpre os 
requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei nº Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no § 4º 
do art. 3º da citada Lei Complementar e no art. 4º da Lei nº 14.133/21. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Ref.: (identificação da licitação) 

____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ____________________ (Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº 
___.___.___-__, DECLARA que cumpre a proposta econômica apresentada compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

Cidade – Estado, __ de __________ de 202_. 

 
________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 
CNPJ: __.___.___/____-__. 

 
________________________________ 

[REPRESENTANTE LEGAL] 
CPF: ___.___.___-__. 

Cargo 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM O [ÓRGÃO CONTRATANTE] E A 
EMPRESA: ____________________. 

O [ÓRGÃO CONTRATANTE], neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representado neste ato pelo(a) Sr(a). __________ 

Secretário (a) Municipal (ou prefeito conforme o caso) e, de outro lado, doravante designado 

simplesmente CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ nº 

__.___.___/____-__, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ 

(Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__, de acordo com a representação legal 

que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para: futura 

e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de veículos, incluindo 

caminhonetes, ambulâncias, caminhões e uma retroescavadeira, destinados a atender às 

necessidades da secretaria municipal de agricultura e dos fundos municipais de saúde e 

educação do município de novo repartimento/pa, no âmbito do convênio nº 975390-mapa 

(processo nº 21000028997202507), do plano de ação nº 09032025-082771/2025, oriundo de 

emenda parlamentar do deputado federal joaquim passarinho, e dos planos de ação decorrentes 

das emendas parlamentares nº 40270004 (deputado federal júnior ferrari) e nº 202539370003 

(deputado federal celso sabino), observada a vinculação específica de cada item às respectivas 

fontes de recursos, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº  9.2025-

030PMNR, na Ata de Registro de Preços nº __________, e mediante as cláusulas e condições 

que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 078/2025, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, INCLUINDO 
CAMINHONETES, AMBULÂNCIAS, CAMINHÕES E UMA RETROESCAVADEIRA, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO/PA, NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 
975390-MAPA (PROCESSO Nº 21000028997202507), DO PLANO DE AÇÃO Nº 
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09032025-082771/2025, ORIUNDO DE EMENDA PARLAMENTAR DO DEPUTADO 
FEDERAL JOAQUIM PASSARINHO, E DOS PLANOS DE AÇÃO DECORRENTES 
DAS EMENDAS PARLAMENTARES Nº 40270004 (DEPUTADO FEDERAL JÚNIOR 
FERRARI) E Nº 202539370003 (DEPUTADO FEDERAL CELSO SABINO), 
OBSERVADA A VINCULAÇÃO ESPECÍFICA DE CADA ITEM ÀS RESPECTIVAS 
FONTES DE RECURSOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
      
      
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais nomeados através 
da Portaria vigente e suas respectivas alterações.  

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

3.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§ 1º); 

3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
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3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

3.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 
3º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.076.057,38 (três milhões, setenta e seis mil, 
cinquenta e sete reais e trinta e oito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos veículos 
entregues na Secretaria Municipal de Fazenda. 

6.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de 
Empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua 
totalidade, suspenso até a respectiva regularização; 

6.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da 
CONTRATADA, e após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as 
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 
validade, em cada fase de pagamento; 
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6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Do Recebimento: 

6.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

6.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 
c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.5.1.3. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.7. Os veículos serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

6.11. Liquidação: 

6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

6.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

6.16. Prazo de Pagamento: 

6.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de 
correção monetária. 

6.18. Forma de Pagamento: 

6.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.22. O Município de Novo Repartimento, em todas as suas contratações, ao efetuar o 
pagamento à pessoa jurídica pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, procederá à retenção do Imposto de Renda 
– IR, em observância ao Decreto Municipal n.º 048/2023, art. 64 da Lei Federal n.º 
9.430/1996 e Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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6.22.1. Não se aplica a retenção do Imposto de Renda, prevista no Decreto Municipal n.º 
048/2023 aos optantes do Simples Nacional e às pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade e não incidência, conforme disciplina o artigo 4º da Instrução Normativa RFB 
1.234/2012. 

6.22.2. A Contratada deverá, ao emitir o documento fiscal, destacar a retenção do Imposto 
de Renda, observando as alíquotas estabelecidas no anexo único do Decreto Municipal n.º 
048/2023, sob pena de devolução para correção.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, vide autos do Processo Administrativo nº 078/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação 
do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

8.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do objeto. 
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8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no objeto. 

8.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

8.6. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas 

especificações na planilha descritiva; 

8.7. Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de 

compra; 

8.8. Providenciar a assinatura deste contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos 

ou entidades participantes; 

8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

8.10. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento do objeto, sem qualquer ônus para o Município de 
Novo Repartimento; 

9.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

9.4. Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo de até 03 (três) meses; 

9.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer material que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.6.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo; 

9.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos; 

9.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato; 

9.10. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta; 

9.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.12. Comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.13. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais exigências previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.16. Entregar o objeto deste Termo de Referência em conformidade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no município de Novo Repartimento-PA. 

9.17. A CONTRATADA será responsável pelo emplacamento e licenciamento dos veículos em 

nome do Município de Novo Repartimento/PA, incluindo o pagamento de taxas, tributos e demais 

encargos necessários à sua regularização junto ao órgão de trânsito competente, devendo os veículos 

serem entregues devidamente regularizados e aptos à circulação. 

9.18. No caso específico das ambulâncias, deverão ser respeitados os padrões de 

identificação visual exigidos pelo fabricante, pelo Ministério da Saúde ou por eventual 

instrumento de convênio, vedada qualquer modificação que comprometa a garantia ou a 
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conformidade técnica do veículo, A aplicação do logotipo institucional do Município será 

de responsabilidade da CONTRATANTE, não cabendo à CONTRATADA qualquer ônus 

relacionado à identificação visual institucional, salvo disposição expressa em convênio 

específico. 

CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1. Condições de Entrega: 

10.1.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 
porventura ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

10.1.2. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá entregar os itens, nas 
quantidades estimadas, na embalagem de fábrica, promovendo sua substituição quando 
necessário; 

10.1.3. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias e Fundos 
Municipal requisitantes, mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho 
devidamente assinada. 

10.2. Local de Entrega: 

10.2.1. As entregas deverão ocorrer em estrita observância ao cronograma previamente estabelecido 

pelas Secretarias e Fundos Municipais requisitantes, devendo ser efetuadas nos endereços que vierem 

a ser formalmente indicados por cada órgão demandante, conforme suas necessidades operacionais 

e planejamento de execução. 

10.3. Forma e Prazo de Entrega: 

10.3.1. No ato da entrega o fornecedor deverá deixar uma via da nota com o (a) servidor (a) 
do setor responsável pelo recebimento, acompanhando a conferência de todos os itens, com 
a nota de recebimento e demais documentos pertinentes. As vias recebidas de nota fiscal, 
ordem de compra e certidões negativas, serão encaminhadas ao Setor de Contratos, 
devidamente carimbadas e com assinaturas (por extenso) dos responsáveis pelos 
recebimentos dos itens. 

10.3.2. O prazo de fornecimento dos veículos poderá ser prorrogado, mantidas as demais 
condições da contratação decorrente deste Termo de Referência e assegurada à manutenção 
do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram motivos devidamente 
evidenciados e sujeitos à análise prévia do setor requisitante. 
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10.3.3. A entrega dos veículos deverá ser efetuada de forma PARCELADA, de acordo com 
a especificação no Termo de Autorização de Fornecimento, no prazo máximo de até 03 
(três) meses, em razão da natureza do Sistema de Registro de Preços e da contratação sob 
demanda dos órgãos participantes. 

10.3.4. Os veículos solicitados pelo setor competente da Secretaria deverão ser entregues, 
em dia útil, no período compreendido entre 8h e 17h, de segunda à sexta-feira, exceto nos 
feriados nacionais, do Estado do Pará e do Município de Novo Repartimento. 

10.4. Da garantia dos produtos ofertados: 

10.4.1. A garantia dos produtos consiste na obrigação, por parte da empresa contratada, em 
cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e alterações subsequentes. 

10.4.2. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos veículos 
fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de 
qualquer material entregue comprovadamente em desacordo com o Estudo Técnico 
Preliminar e/ou Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de 
qualidade exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

11.2. Fica designada a servidora ______________________, Matrícula: ________, Portaria 
___________para exercer a função de GESTORA DE CONTRATO e os servidores 
________________, Fiscal Técnico, Matricula: _________, e ___________________, 
Fiscal Administrativo, Matricula: ________________, Portaria nº ________________-, para 
exercer a função de fiscal de contrato, para representar a 
____________________________________ no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. Através 
do gestor do contrato com poderes para verificar se os serviços são realizados de acordo com 
o previsto, fazer advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão: __ – __________________. 
Unidade Orçamentária: __ – __________________. 
Projetos / Atividades: _.___ – __________________. 
Classificação Econômica: _._.__.__.__ – __________________. 
Subelemento: _._.__.__.__ – __________________. 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Repartimento, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

Novo Repartimento – PA, __ de ____________ de 2025. 
 
 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 
CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

mailto:cplnovorepartimento2021@gmail.com


 

 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - Bairro Morumbi – CEP: 68.473-
000   Telefone: (94) 3785-1120 
E-mail: cplnovorepartimento2021@gmail.com   

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome do Representante 

Função na Empresa 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.2025-030PMNR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2025. 
 
No dia __ de __________ de 202_, a Prefeitura de Novo Repartimento, tendo como 
interveniente o/a [ÓRGÃO GERENCIADOR], neste ato denominado Órgão Gerenciador, 
com sede na [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], representado neste ato pelo Sr. 
__________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__, situada na 
[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP] por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ 
(Órgão Expeditor + Estado) e do CPF nº ___.___.___-__ de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e 
anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e Decreto Federal 
11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de veículos automotores novos, incluindo caminhonetes, ambulâncias, caminhões e 01 (uma) 

retroescavadeira, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e 

dos Fundos Municipais de Saúde e Educação do Município de Novo Repartimento/PA. 

 

A aquisição observará a vinculação específica de cada item às respectivas fontes de recursos, no 

âmbito do Convênio nº 975390 – MAPA (Processo nº 21000.028997/2025-07), do Plano de Ação nº 

09032025-082771/2025, oriundo de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Joaquim Passarinho, 

bem como dos Planos de Ação decorrentes das Emendas Parlamentares nº 40270004 (Deputado 

Federal Júnior Ferrari) e nº 202539370003 (Deputado Federal Celso Sabino), conforme 

especificações constantes no Termo de Referência.  

 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de 

contratos ou instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos 

na legislação vigente, são os que seguem: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR 
UNT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
      
      
      

 
1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades  
anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do 
órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da 
disponibilidade orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente 
por parte da contratante. 
 
1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela 
Beneficiária da Ata. 
 
1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos 
estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva 
aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 12 (doze) meses e poderá 
ser prorrogável por igual período respeitando os limites dentro da lei Nº 14.133 de 1º DE ABRIL 
DE 2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de 
solicitação da contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro 
de preços. 
 
2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA 
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3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), 
retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 
 
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), 
retirar a ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no 
Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. Poderão aderir à presente Ata de Registro de Preços, na condição de órgãos ou entidades 
não participantes, os órgãos e entidades da Administração Pública que não tenham 
participado do certame, desde que observadas as disposições legais aplicáveis e mediante 
prévia anuência do órgão gerenciador. 

As adesões (“caronas”) ficam limitadas a até 5 (cinco) vezes o quantitativo de cada item 
registrado, não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos originalmente registrados na Ata, nos termos do § 4º 
do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame – vide 
autos do Processo Administrativo nº 078/2025. 
 
5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação 
do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em 
qualquer tempo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar 
os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
 
5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo 
Administrativo nº 078/2025, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos nos termos do Edital, Termo de 
Referência e demais anexos do Processo Administrativo nº 078/2025, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d). Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021; ou 
 
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 
 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse 
público, cancelamentos de todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso 
fortuito ou de força maior. 
 
6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
 
6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, 
poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação 
direta para registro de preço. 
 
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade participante. 
 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também participante para efeito de remanejamento. 
 
7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, 
as obrigações do Município de Novo Repartimento e da Beneficiária da Ata, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em 
especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 
 
8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois 
de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, Município de Novo Repartimento e 
Beneficiárias da Ata. 

 
Novo Repartimento – PA, __ de ____________ de 2025. 

 
 
 

[ÓRGÃO GERENCIADOR] 
CNPJ: __.___.___/____-__ 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome do Representante 

Função na Empresa 
Beneficiária 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome do Representante 

Função na Empresa 
Beneficiária 

 
 
Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

 

ANEXO X 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ÍNDICE 
VALOR

ES 

FÓRMULA 
SIMPLES 
NACIONA

L 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARI
O COM 
LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 

RESUMO RESULTA
DO 

RESULTA
DO 

RESULTA
DO 

RESULTA
DO 

(PV) 
PREÇO 

 SIMPLES 
NACIONAL R$ - R$ - R$ - R$ - 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO 
QTD. 1 

(ML) MARGEM DE LUCRO 0,00% 
(SN) ALIQUOTA SIMPLES 

NACIONAL 
0,00% 

PIS 0,00% 
COFINS 0,00% 

ICMS/ISS 0,00% 
IRPJ 0,00% 
CSLL 0,00% 

FRETE 0,00% 
SEGURO 0,00% 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 
(ST) SUBSTITUIÇÃO 

0,00% 
TRIBUTÁRIA 

IPI (somente p Industria) 0,00% 
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DE 
VENDA 

CUSTO R$ - 

PV = 
CUSTO/ (1- 

ALIQ. 
SN - ML) 

 

FÓRMULA 
LUCRO 

PRESUMI
DO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARI
O COM 
LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
LUCRO 

PRESUMID
O 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 
CUSTO / (1- 

ALIQ. 
PIS - ALIQ. 
COFINS - 

ALIQ. 
ICMS - 

ALIQ. IRPJ 
- ALIQ. 

CSLL - ML) 

 

FÓRMULA 
LUCRO 
REAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

UNITARI
O COM 
LUCRO 

TOTAL 
COM 

LUCRO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
RESULTA

DO 
LUCRO 
REAL 

R$ - R$ - R$ - R$ - 

PV = 
CUSTO / (1- 

ALIQ. 
PIS - ALIQ. 
COFINS - 

ALIQ. 
ICMS - 

ALIQ. IRPJ 
- ALIQ. 

CSLL – ML) 
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